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Estado de São Paulo 

N° 	
COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 250/2014, de autoria do Edil Luis Santos Pereira Filho, 
que Institui campanha permanente de divulgação da não obrigatoriedade de 
pagamento de taxas de serviço em restaurantes, pizzarias, casas noturnas e 
similares no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 'lesse 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1 1  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 17 de julho de 2014. 

MÁRIO MARTE 
Presiden 

JÚNIOR 
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Estado de São Paulo 

No COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Lotires de Moraes 
PL250/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Luis 
Santos Pereira Filho, que "Institui campanha permanente de divulgação da não 
obrigatoriedade de pagamento de taxas de serviço em restaurantes, pizzarias, casas noturnas e 
similares no Município de Soricaba e dá outras providências". 

• 	 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

• 	parecer favorável ao projeto (fis. 07/13). 	 - 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
• 	Comissão de Justiça para ser apreciada. 

• 	 Procedendo à análise da propositura, - constatamos que ela 
• encontra respaldo legal no. direito de acesso à informação, consagrado no art. 50,  

inciso XIV da Constituição Federal, bem como nos' princípios insculpidos no art. 40,  

incisos 1, II, alínea "c" e IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

Observamos, ainda, que o autor da proposição protocolou uma 
emenda, a qual pretende estabelecer uma penalidade aos infratores dás disposições 
da propositura. Sendo assim, aproveitãmos o ensejo,para constatar que a Emenda n° 
01 está em consonância com nosso direito positivo. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do Projeto de 
Lei n° 250/2014, bem corno da Emenda n° 01. 

• 	• S/C., 25 de julho de 2014 

MÁRIO M R ARIN)O JR 
Pl1eszdç?nte 

• JESSÉ LO 	DE MORAES 
M. bro-Relator 	- 	- 

• 	 JOSÉF 	1 CO • RTINEZ • 	• 	14 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda 0  1 é ao Projeto de Lei n° 250/2014, do Edil Luis. 
Santos Pereira Filho, institui campanha permanente de divulgação da não 
obrigatoriedade de pagamento de taxas de serviço em restaurantes, 
pizzarias, casas noturnas e similares no Município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 5 de agosto de 2014. 

NEUSA ALDONAD SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

SOBRE: a Emenda n' . 1 e ao Projeto de Lei n° 250/2014, do Edil Luis 
Santos Pereira Filho, institui campanha permanente de divulgação da no 
obrigatoriedade de pagamento de taxas de serviço em restaurantes, 
pizzarias, casas noturnas e similares no Município de Sorocaba . e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

SIC.. 5 de agosto de 2014. 
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